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Para fins de sistematização e padronização de conteúdos, recomenda-se que a redação das deliberações seja iniciada com verbo no infinitivo, como, por exemplo: realizar, fazer,

implementar. Sugere-se que a redação de cada deliberação seja elaborada com no máximo 5 linhas, de modo a se evitar que várias deliberações sejam agregadas em apenas uma.

Prioridades para o Município Prioridades para o Estado Prioridades para a União
1 Promover  e  divulgar  os  canais  e  campanhas  de

denúncia da violência contra a pessoa idosa.
Ampliar  a  implantação  das  Delegacias
especializadas  para  a  pessoa  idosa,  com  o  fim de
aprimorar e agilizar o atendimento e o processo de
apuração das denúncias.

Aumentar a  fiscalização  das  ações  de  agências  de
crédito, com foque na fiscalização dos descontos em
benefícios,  visando  prevenir  a  violência  financeira
contra a pessoa idosa e fraudes.

2 Retornar com o passe livre municipal para os idosos
a partir de 60 anos, com a finalidade de manter o
direito adquirido destes.

Aplicar  efetivamente  as  leis  de  responsabilidade
civil à família ou pessoas responsáveis pelo cuidado
da pessoa idosa.

Criar leis para que em situações de empréstimos a
pessoa idosa, estes apenas poderiam ser concedidos
após  avaliação  de  equipe  técnica  do  município,
composta por assistente social, psicólogo e advogado,
a qual analisaria a possível ocorrência de violência
financeira.

3 Criar um núcleo de atendimento com equipe técnica
que  faria  a  verificação  de  possível  violação  de
direitos  à  pessoa  idosa,  semelhante  ao  Conselho
Tutelar.

Aplicar efetivamente as  leis penais  às pessoas que
pratiquem  ou  sejam  coniventes  à  violência  ou
negligência contra pessoa idosa.

Aumentar  o  financiamento  para   a  política  de
acolhimentos  de  idosos  (ILPI’s  –  Instituições  de
Longa Permanência para Idosos).


